
QUADRO 11 B 

CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO POR SUBCATEGORIA DE USO

Número de vagas 
Previsão de pátio igual a 

5% da ACC

R1
R2-01
R2-02
R3-01
R3-02
R3-03
EHIS (b)

EHMP (a)
nRa-01
nRa-02
nRa-03
nRa-04
nRa-05
nR1-01 1/35m² 1 NA NA 
nR1-02 1/35m² NA NA NA 
nR1-03 1/35m² NA (i) NA NA 
nR1-04 1/35m² NA NA NA 
nR1-05 1/35m² NA NA Sim (h)
nR1-06 1/50m² NA NA Sim (g)
nR1-07 1/35m² 1 (j) NA Sim (j)
nR1-08 1/100m² 1 Sim (L) NA
nR1-09 1/50m² NA NA NA 
nR1-10 1/50m² NA NA NA 
nR1-12 1/35m² NA NA NA 
nR1-13 1/100m² NA NA Sim
nR2-01 1/35m² 1 Sim ( c) NA 
nR2-02 1/35m² 1 Sim ( c) NA 
nR2-03 1/35m² 1 Sim ( c) NA 
nR2-04 1/35m² 1 (d) Sim (f) NA 
nR2-05 1/35m² 1 NA Sim (h)
nR2-06 1/50m² NA NA Sim (h)
nR2-07 1/35m² 1 NA Sim (j)
nR2-08 1/100m² 1 Sim (L) NA
nR2-09 1/50m² 1 (e) NA NA 
nR2-10 1/50m² NA NA NA 
nR2-11 1/35m² NA NA NA 
nR2-12 1/35m² NA NA NA 
nR3-08 1/100m² 2 Sim (L) NA
nR3-14
nR4-1
nR4-2
nR4-3
nR4-4
nR4-5

nR4-6

NA NA

Objeto de análise particularizada pela CNLU

NA

Objeto de análise particularizada pela CNLU

Carga e Descarga Área para embarque e 

desembarque de 

passageiros

nR2

SUBCATEGORIA 

DE USO

nRa

nR1

Número mínimo de 

vagas de veículos de 

passeio por ACC 

nR3

nR4 Objeto de análise particularizada pela CNLU

R
(a)
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Número mínimo de 

vagas 

Previsão de pátio igual a 

5% da ACC

ID1-02
ID1-12
ID1-14
ID1-16
ID2-02
ID2-05
ID2-06
ID2-07
ID2-09
ID2-11
ID2-12
ID2-15
ID2-18
ID3-01
ID3-02
ID3-03
ID3-04
ID3-05
ID3-06
ID3-07
ID3-08
ID3-11
ID3-12
ID3-13
ID3-14
ID3-16
ID3-17
ID3-19
ID3-20
ID3-21

2

Carga e Descarga Área para embarque e 

desembarque de 

passageiros

SUBCATEGORIA 

DE USO

Número mínimo de 

vagas de veículos de 

passeio por ACC 

Sim

NA

Sim

2ID2

ID3

1/50 m²

1/100m²

1/100m²

ID1

NA

NA

Sim 

2
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NOTAS: 

• Complementam este quadro as exigências constantes da Seção I (Condições de instalação de uso) do Capitulo III do Titulo VI

OBSERVAÇÕES:

(i) Exigido 01 vaga para carga e descarga apenas para o Comércio de móveis, eletrodomésticos, medicamentos, Magazine, Loja de departamento, 

Grupo de lojas e Shopping Centers.
(j)  Exceto para Templo ( igrejas, terreiros e demais locais de culto), Bilhar, Boliche, Quadra ou salão de esporte para locação.  

• Na Areas de Proteção Rigorosas inseridas na zona de uso ZCMe-CA, as atividades e empreendimentos ficam isentos da exigência de vagas.

(L) Exceto para Estacionamento, Edificio garagem e Locação de veículos.

(h) Exceto para Empresa de assistência domiciliar ou "Home care", Serviços de ambulância e Serviços de UTI móvel; 

(a) Isenta-se de vagas, as unidades autônomas com área útil inferior a 50,00m²; 01 vaga para cada unidade autônoma com área útil entre 51,00m² 

e 100,00m²; 02 vagas para cada unidade autônoma com área útil entre 101,00m² e 200,00m²; 03 vagas para cada unidade autônoma com área útil 

superior a  201,00m². 

(b) 01 vaga p/ cada  02 unidade habitacionais.

(c) Aplicavel quando a ACC do empreendimento for superior a 750,00 m².

(e) Exceto para Borracharia, Oficina de manutenção, reparação e pintura de veículos automotores e motos, e Posto de lavagem de veículos.

(f) Exige-se pátio de carga e descarga somente para as atividades em que são exigidas 2 vagas, no mínimo, relacionadas na observação "d".
(g) Exige-se área de embarque e desembarque de passageiros somente para Creche, Berçário, Brinquedoteca,  Educação pré-escolar, Educação 

fundamental, Educação média de formação geral, técnica e profissional, Educação superior e Curso de pós-graduação .

(d) Exceto Comércio de materiais de construção e ferragens, madeira bruta,  Produtos metalúrgicos e Concessionária de automóveis  para os quais 

são exigidas, no mínimo  02 vagas. 

• NA= Não se aplica.


